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FATO RELEVANTE  

 

International Meal Company Alimentação S.A. (B3: MEAL3), sociedade por ações com registro 

de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários na categoria “A”, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 4.777, 12º andar, 

Alto de Pinheiros, CEP 05477-902 (“Companhia”), em atendimento às disposições da Lei nº 

6.404/76 e da Instrução CVM 358/02, informa que, em reunião realizada nesta data, seu 

Conselho de Administração, juntamente com a Diretoria e com o apoio dos assessores jurídico 

e financeiro contratados pela Companhia, discutiu os termos da proposta recebida da Abanzai 

Representações S.A. em 09.02.2018, de incorporação ou incorporação de ações da Sapore S.A. 

pela Companhia (“Proposta”), e concluiu que, embora os termos da Proposta possam ser 

considerados meritórios do ponto de vista estrutural, não é possível ao Conselho de 

Administração sobre ela manifestar-se, da maneira solicitada pelo proponente.  

 

No entendimento do Conselho de Administração, tratando-se de operação de incorporação e 

não tendo existido prévia discussão visando à celebração de um protocolo, não é possível à 

administração avaliar a adequação dos termos da Proposta – que não atribui qualquer prêmio 

para a Companhia – nem realizar a análise adequada das informações sobre a companhia de 

capital fechado que se pretende seja incorporada pela Companhia, cujas informações, por sua 

vez, são públicas e acompanhadas pelo mercado. 

 

Diante disso, o Conselho de Administração deliberou por não dar seguimento à análise da 

Proposta como formulada, sem prejuízo de a Diretoria analisar no futuro as informações que a 

proponente venha a fornecer sobre os negócios da Sapore S.A., visando a uma potencial 

negociação entre as administrações. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018. 

 

INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

José Agote 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE OF MATERIAL FACT  

 

International Meal Company Alimentação S.A. (B3: MEAL3), a publicly-held company 

registered with the Brazilian Securities and Exchange Commission (Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM) under category “A”, with headquarters in the city and state of São Paulo, at 

Avenida das Nações Unidas, 4777, 12º andar, Alto de Pinheiros, CEP 05477-902 (“Company”), 

pursuant to Law 6,404/76 and CVM Rule 358/02, hereby informs that, at a meeting held today, 

its Board of Directors, together with the Executive Officers and with the support of the legal 

and financial advisors hired by the Company, discussed the terms of the proposal received 

from Abanzai Representações S.A. on February 9, 2018, for the merger or merger of shares of 

Sapore S.A. into the Company (“Proposal”), and concluded that, although the terms of the 

Proposal may have merit from a structural perspective, the Board of Directors is not in a 

position of issuing an opinion about it, in the manner required by the proponent.  

 

The Board of Directors understood that, since it is a merger transaction and there has been no 

previous discussion aimed to enter into a merger agreement (protocolo de incorporação), it is 

not possible for the management to assess the adequacy of the terms of the Proposal – which 

does not grant any premium to the Company – nor to carry out an appropriate analysis of the 

information about the privately-held company that is intended to be merged into the 

Company, whose information, in turn, is public and followed by the market. 

 

In light of that, the Board of Directors resolved not to further proceed with the analysis of the 

Proposal as presented, without prejudice of the Executive Officers, in the future, analyzing 

information that the proponent may provide about Sapore’s businesses, aiming at a potential 

negotiation between the managements of the companies. 

 

São Paulo, February 21, 2018. 

 

INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 

José Agote 

Chief Financial and Investor Relations Officer 


